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O Mérito do Projeto (MP) é determinado através da utilização dos seguintes critérios: 

 A. Qualidade do projeto 

 B. Impacto na economia 

MP = 0,6 A + 0,4 B 

Cada critério é pontuado numa escala de 1 a 5, sendo o resultado de Mérito do Projeto 

arredondado à centésima. Para que possa ser elegível, o projeto tem de obter a pontuação 

mínima de 3,00 em cada critério A e B. 

A. Qualidade do projeto 

Este critério avalia se o projeto apresentado está bem estruturado e comporta os recursos 

(físicos, financeiros e humanos) necessários para os objetivos que pretende atingir. Mede, 

igualmente, o grau de inovação das ações propostas e o grau de resposta a fatores críticos de 

competitividade, através dos seguintes subcritérios: 

 A1 - Coerência e racionalidade do projeto; 

 A2 - Grau de inovação da abordagem visada; 

 A3 - Grau de resposta a fatores críticos de competitividade. 

Em que: 

A = 0,5 A1 + 0,2 A2 + 0,3 A3 

A1 – Coerência e racionalidade do projeto 

Neste subcritério é avaliada a coerência e racionalidade do projeto, considerando para o efeito 

os seguintes parâmetros: 

 Clareza e coerência dos objetivos e da estratégia definida; 

 Identificação das atividades a desenvolver, sua estruturação e adequação aos 

objetivos definidos; 

 Coerência do plano de investimentos com as atividades propostas; 

 Adequação dos meios físicos e financeiros envolvidos no projeto; 

 Adequação da equipa de projeto envolvida na sua execução e avaliação 

(funcionalmente). 
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Os parâmetros são pontuados com Forte, Médio ou Fraco, correspondendo: 

 Forte a 5 pontos; 

 Médio a 3 pontos;  

 Fraco a 1 ponto. 

A pontuação deste subcritério corresponde à média aritmética das pontuações atribuídas a 

cada parâmetro de avaliação. 

Relativamente à Clareza e coerência dos objetivos e da estratégia definida, considera-se: 

 Forte: Quando existe uma identificação clara dos objetivos e coerente com a 

estratégia definida, com indicadores mensuráveis, credíveis e relevantes para 

avaliação do projeto, sustentados por um diagnóstico fundamentado da realidade a 

intervencionar, com identificação clara dos seus pontos fortes, fracos, ameaças e 

oportunidades; 

 Médio: Quando existe uma identificação clara dos objetivos e coerente com a 

estratégia definida, com indicadores mensuráveis, credíveis e relevantes para 

avaliação do projeto, porém sustentados por um diagnóstico ainda insuficiente da 

realidade a intervencionar;  

 Fraco: Quando os objetivos se mostram incoerentes com a estratégia definida e com 

os indicadores apresentados, ou quando não se encontrem sustentados por um 

diagnóstico da realidade a intervencionar. 

Relativamente à Identificação das atividades a desenvolver, sua estruturação e adequação 

aos objetivos definidos, considera-se: 

 Forte: Quando as atividades se apresentam bem detalhadas, fundamentadas, 

estruturadas e adequadas à prossecução dos objetivos definidos; 

 Médio: Quando existe adequação das atividades à prossecução dos objetivos 

definidos, mas apresentam-se insuficiências no detalhe, fundamentação ou na 

estrutura das atividades;  
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 Fraco: Quando não existe adequação das atividades à prossecução dos objetivos 

definidos. 

Relativamente à Coerência do plano de investimentos com as atividades propostas, 

considera-se: 

 Forte: Quando o plano de investimentos apresenta-se devidamente fundamentado e 

detalhado e é ajustado às atividades propostas; 

 Médio: Quando existe adequação do plano de investimentos com as atividades 

propostas, mas o detalhe apresenta insuficiências;  

 Fraco: Quando o plano de investimentos se mostra incoerente com as atividades 

propostas, ou não apresenta detalhe suficiente para uma avaliação. 

Relativamente à Adequação dos meios físicos e financeiros envolvidos no projeto, considera-

se: 

 Forte: Quando existe identificação fundamentada dos meios físicos e financeiros 

envolvidos no projeto, sustentando a sua adequação aos métodos propostos para 

atingir os objetivos; 

 Médio: Quando existe adequação dos meios físicos e financeiros envolvidos no projeto 

aos métodos propostos para atingir os objetivos, mas existem insuficiências na sua 

identificação e fundamentação;  

 Fraco: Quando não existe adequação dos meios físicos ou financeiros aos métodos 

propostos para atingir os objetivos, ou quando não foram identificados os meios 

físicos ou financeiros envolvidos no projeto. 

Relativamente à Adequação da equipa de projeto envolvida na sua execução e avaliação 

(funcionalmente), considera-se: 

 Forte: Quando existe identificação e adequação da equipa do projeto à sua execução 

e/ou avaliação, sustentadas com descrição das suas qualificações, competências 

profissionais e funções a executar no projeto; 
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 Médio: Quando existe identificação e adequação da equipa do projeto à sua execução 

e/ou avaliação, mas a descrição das suas qualificações, competências profissionais e 

funções a executar no projeto afiguram-se insuficientes;  

 Fraco: Quando a equipa envolvida no projeto não se encontra identificada, ou quando 

não existe adequação da equipa envolvida na execução e/ou avaliação do projeto. 

A2 – Grau de inovação à abordagem visada 

Neste subcritério é avaliado o grau de inovação à abordagem visada, considerando para o 

efeito os seguintes parâmetros: 

 Grau de inovação da abordagem metodológica/conceptual e operacional face à 

realidade intervencionada e ao nível de novidade da abordagem proposta; 

 Fatores de inovação no acompanhamento/monitorização e avaliação do projeto. 

Os parâmetros são pontuados com Forte, Médio ou Fraco, correspondendo: 

 Forte a 5 pontos; 

 Médio a 3 pontos;  

 Fraco a 1 ponto. 

A pontuação deste subcritério corresponde à média aritmética das pontuações atribuídas a 

cada parâmetro de avaliação. 

Relativamente ao Grau de inovação da abordagem metodológica/conceptual e operacional 

face à realidade intervencionada e ao nível de novidade da abordagem proposta, considera-

se: 

 Forte: Quando apresenta uma abordagem metodológica/conceptual e operacional 

inovadora face à realidade intervencionada e à abordagem proposta; 

 Médio: Quando os aspetos de carácter inovador apresentados relativamente à 

abordagem metodológica/conceptual e operacional não têm impacto suficiente face à 

realidade intervencionada nem à abordagem proposta;  

 Fraco: Quando a abordagem metodológica/conceptual e operacional não apresenta 

aspetos inovadores face à realidade intervencionada nem à abordagem proposta. 
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Relativamente aos Fatores de inovação no acompanhamento/monitorização e avaliação do 

projeto, considera-se: 

 Forte: Quando apresenta no acompanhamento/monitorização e avaliação do projeto 

fatores inovadores; 

 Médio: Quando os aspetos de carácter inovador apresentados relativos ao 

acompanhamento/monitorização e avaliação do projeto não têm impacto suficiente 

face aos resultados propostos;  

 Fraco: Quando o acompanhamento/monitorização e avaliação do projeto não 

apresenta fatores inovadores. 

A3 - Grau de resposta a fatores críticos de competitividade 

Neste subcritério é avaliado o grau de resposta a fatores críticos de competitividade, 

considerando para o efeito os seguintes parâmetros: 

 Identificação clara dos fatores críticos visados; 

 Pertinência das respostas face às falhas de mercado ou aos fatores críticos 

identificados. 

Os parâmetros são pontuados com Forte, Médio ou Fraco, correspondendo: 

 Forte a 5 pontos; 

 Médio a 3 pontos;  

 Fraco a 1 ponto. 

A pontuação deste subcritério corresponde à média aritmética das pontuações atribuídas a 

cada parâmetro de avaliação. 

Relativamente à Identificação clara dos fatores críticos visados, considera-se: 

 Forte: Quando existe identificação clara e fundamentada de fatores críticos de 

competitividade; 

 Médio: Quando existe identificação de fatores críticos de competitividade, mas 

apresenta insuficiências na sua fundamentação;  
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 Fraco: Quando não são apresentados fatores críticos de competitividade. 

Relativamente à Pertinência das respostas face às falhas de mercado ou aos fatores críticos 

identificados, considera-se: 

 Forte: Quando existe pertinência das respostas face às falhas de mercado ou aos 

fatores críticos identificados, sustentados por um diagnóstico fundamentado; 

 Médio: Quando existe pertinência das respostas face às falhas de mercado ou aos 

fatores críticos identificados, mas apresenta insuficiências na sua fundamentação;  

 Fraco: Quando não existe pertinência das respostas face às falhas de mercado ou aos 

fatores críticos identificados. 

B. Impacto na economia 

Este critério avalia o impacto do projeto na economia, tendo em consideração os efeitos de 

demonstração e de disseminação dos resultados no tecido empresarial, o grau de relevância 

dos resultados e efeitos coletivos ou públicos, o contributo para a política nacional/regional de 

I&DT e para as RIS 3, da resposta a fatores críticos de competitividade e da resposta a falhas de 

mercado de competências-chave, e o contributo para a concretização dos Indicadores de 

Resultado fixados para os PO, sendo para o efeito utilizados os seguintes subcritérios: 

 B1 - Efeitos de demonstração e de disseminação dos resultados no tecido 

empresarial; 

 B2 – Grau da relevância dos resultados e efeitos coletivos ou públicos; 

 B3 – Contributo do projeto para a competitividade nacional/regional; 

 B4 – Impacto estrutural do projeto: contributo para a Estratégia de I&I para uma 

Especialização Inteligente (RIS3 Nacional ou Regional Lisboa), restantes domínios 

temáticos expressos do Portugal 2020 e desafios societais. 

Em que: 

B = 0,40 B1 + 0,20 B2 + 0,20 B3 + 0,20 B4 

B1 - Efeitos de demonstração e de disseminação dos resultados no tecido empresarial 
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Neste subcritério são avaliados os efeitos de demonstração e de disseminação dos resultados 

no tecido empresarial, resultantes do projeto, considerando para o efeito os seguintes 

parâmetros: 

 Identificação, fundamentação e valor acrescentado das ações de demonstração e de 

disseminação; 

 Efeito de arrastamento na economia e geração de externalidades positivas; 

 Grau de inovação dos instrumentos de demonstração e disseminação. 

Os parâmetros são pontuados com Forte, Médio ou Fraco, correspondendo: 

 Forte a 5 pontos; 

 Médio a 3 pontos;  

 Fraco a 1 ponto. 

A pontuação deste subcritério corresponde à média aritmética das pontuações atribuídas a 

cada parâmetro de avaliação. 

Relativamente à Identificação, fundamentação e valor acrescentado das ações de 

demonstração e de disseminação, considera-se: 

 Forte: Quando as ações de demonstração e de disseminação apresentam-se 

identificadas e fundamentadas e originam valor acrescentado; 

 Médio: Quando as ações de demonstração e de disseminação apresentam-se 

identificadas, originam valor acrescentado, mas existem insuficiências na sua 

fundamentação;  

 Fraco: Quando não existe identificação e fundamentação das ações de demonstração 

e de disseminação. 

Relativamente ao Efeito de arrastamento na economia e geração de externalidades positivas, 

considera-se: 

 Forte: Quando é demonstrado o efeito de arrastamento na economia e a geração de 

externalidades positivas com a implementação da estratégia apresentada; 
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 Médio: Quando não foi suficientemente demonstrado o efeito de arrastamento na 

economia e a geração de externalidades positivas com a implementação da estratégia 

apresentada;  

 Fraco: Quando a estratégia apresentada não demonstra ter efeito de arrastamento na 

economia nem geração de externalidades positivas. 

Relativamente ao Grau de inovação dos instrumentos de demonstração e disseminação, 

considera-se: 

 Forte: Quando os instrumentos de demonstração e disseminação apresentam fatores 

inovadores; 

 Médio: Quando os aspetos de carácter inovador apresentados relativos aos 

instrumentos não têm impacto suficiente face à estratégia de demonstração e 

disseminação apresentada;  

 Fraco: Quando os instrumentos de demonstração e disseminação não apresentam 

fatores inovadores. 

B2 - Grau de relevância dos resultados e efeitos coletivos ou públicos 

Neste subcritério é avaliado o grau de relevância dos resultados do projeto e efeitos coletivos 

ou públicos, considerando para o efeito os seguintes parâmetros: 

 Grau de abrangência e representatividade da ação coletiva (setorial, multissetorial, 

etc.); 

 Demonstração da sustentabilidade futura das intervenções do projeto. 

Os parâmetros são pontuados com Forte, Médio ou Fraco, correspondendo: 

 Forte a 5 pontos; 

 Médio a 3 pontos;  

 Fraco a 1 ponto. 

A pontuação deste subcritério corresponde à média aritmética das pontuações atribuídas a 

cada parâmetro de avaliação. 
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Relativamente ao Grau de abrangência e representatividade da ação coletiva (setorial, 

multissetorial, etc.), considera-se: 

 Forte: Quando existe demonstração fundamentada dos efeitos coletivos ou públicos 

dos resultados do projeto a nível de agregados económicos; 

 Médio: Quando se infere um grau de abrangência ao nível de agregados económicos, 

mas os efeitos coletivos ou públicos não se encontram demonstrados;  

 Fraco: Quando não existe demonstração de abrangência e representatividade de 

agregados económicos. 

Relativamente à Demonstração da sustentabilidade futura das intervenções do projeto, 

considera-se: 

 Forte: Quando existe demonstração clara e fundamentada de sustentabilidade futura 

das intervenções do projeto; 

 Médio: Quando a sustentabilidade futura das intervenções do projeto não se encontra 

devidamente fundamentada;  

 Fraco: Quando não é demonstrada a sustentabilidade futura das ações do projeto. 

B3 – Contributo do projeto para a competitividade nacional/regional 

Neste subcritério é avaliado o contributo do projeto para a competitividade nacional/regional 

considerando para o efeito o seguinte parâmetro: 

 Grau de intensidade dos efeitos previstos ao nível local/regional/setorial, como 

resposta a fatores críticos de competitividade. 

O parâmetro é pontuado com Forte, Médio ou Fraco, correspondendo: 

 Forte a 5 pontos; 

 Médio a 3 pontos;  

 Fraco a 1 ponto. 

Relativamente ao Grau de intensidade dos efeitos previstos ao nível local/regional/setorial, 

como resposta a fatores críticos de competitividade, considera-se: 
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 Forte: Quando é demonstrado um elevado grau dos efeitos previstos ao nível 

local/regional/setorial, como resposta aos fatores críticos de competitividade 

apresentados; 

 Médio: Quando demonstra ter efeitos ao nível local/regional/setorial, como resposta 

aos fatores críticos de competitividade apresentados, mas a sua fundamentação é 

insuficiente;  

 Fraco: Quando não demonstra ter efeitos ao nível local/regional/setorial, como 

resposta aos fatores críticos de competitividade apresentados. 

B4 – Impacto estrutural do projeto: contributo para a Estratégia de I&I para uma 

Especialização Inteligente (RIS3 Nacional ou Regional Lisboa), para os resultados do PO, 

restantes domínios temáticos expressos no Portugal 2020 e desafios societais  

Neste subcritério é avaliado o impacto estrutural do projeto considerando para o efeito os 

seguintes parâmetros: 

 Grau de concretização das prioridades definidas na RIS 3 e contributo para os 

restantes domínios temáticos expressos no Portugal 2020 e desafios societais; 

 Contributo para a concretização dos resultados fixados para o PO. 

A pontuação deste subcritério corresponde à média aritmética das pontuações atribuídas a 

cada parâmetro de avaliação. 

Relativamente ao Grau de concretização das prioridades definidas na RIS 3 e contributo para 

os restantes domínios temáticos expressos no Portugal 2020 e desafios societais, é aferido o 

grau de enquadramento/alinhamento do projeto relativamente aos domínios considerados 

prioritários no âmbito da Estratégia de I&I para uma Especialização Inteligente Nacional ou 

Regional, bem como se contribui para outros domínios temáticos e ou para os atuais desafios 

societais, nos seguintes termos: 
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Relativamente ao Contributo para a concretização dos resultados fixados para o PO, os 

projetos de ação coletiva na área da “Transferência do conhecimento científico e 

tecnológico” devem contribuir para o incremento do indicador de resultados do POR Lisboa 

previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 141.º do RECI. 

Define-se como contributo indireto para o alcance desse indicador os seguintes indicadores de 

resultado:  

 Ind.1 - Aumento do número de empresas em cooperação/colaboração com o 

centro e interface tecnológico durante o projeto (%) 

Pontuação

2

Pontuação

3

3,5

4

Pontuação

4

4,5

5

Pontuação

3

Intensidade em 

Conhecimento

e em mais do que cinco linhas de ação prioritárias

O projeto enquadra-se em dois ou mais Domínios Prioritários da RIS3 Lisboa ([Investigação, 

Tecnologias e Serviços de Saúde] [Conhecimento, Prospeção e Valorização de Recursos Marinhos] 

[Turismo e Hospitalidade] [Mobilidade e Transportes] [Meios Criativos e Indústrias Culturais]) *

e numa linha de ação prioritária em cada domínio de especialização

O projeto enquadra-se nos Domínios Prioritários da Estratégia Nacional de I&I para uma 

Especialização Inteligente e não se enquadra na Estratégia Regional de Especialização Inteligente 

de Lisboa (RIS3 Lisboa)

Dimensão de análise

O projeto enquadra-se num Domínio Prioritário da RIS3 Lisboa ([Investigação, Tecnologias e 

Serviços de Saúde] [Conhecimento, Prospeção e Valorização de Recursos Marinhos] [Turismo e 

Hospitalidade] [Mobilidade e Transportes] [Meios Criativos e Indústrias Culturais]) *

e numa linha de ação prioritária

e entre duas a cinco linhas de ação prioritárias

62 - Consultoria e programação informática e atividades relacionadas

63 - Atividades dos serviços de informação

e entre duas a cinco linhas de ação prioritárias em cada domínio de especialização

e em mais do que cinco linhas de ação prioritárias em cada domínio de especialização

O projeto enquadra-se apenas no Domínio Transversal "Serviços Avançados às Empresas" da RIS 3 

de Lisboa

Serviços de Alta -Tecnologia com forte intensidade de conhecimento

Serviços Avançados às Empresas CAE (Rev. 3) - Atividades abrangidas

61 - Telecomunicações

* Quando o projeto se enquadre ainda, no Domínio Transversal "Serviços Avançados às Empresas", num serviço de alta 

tecnologia com forte intensidade de conhecimento, majora 0,5 pontos, exceto quando já tem pontuação 5

Serviços de Alta -

Tecnologia com forte 

intensidade de 

conhecimento
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Este indicador é calculado tendo em conta o número de novas empresas a cooperar com o 

centro e interface tecnológico durante o projeto face ao número de empresas que cooperaram 

com a entidade no ano anterior à data da candidatura. 

No âmbito deste Aviso, entende-se por cooperar a relação formal estabelecida mediante 

contrato ou protocolo com novas entidades empresariais para a realização de atividades de 

transferência de tecnologia ou o desenvolvimento de projetos de cooperação. 

A entidade beneficiária deverá definir em candidatura este referencial de partida, indicando o 

número de empresas com as quais cooperou no ano anterior à data da candidatura, e indicar, 

na meta a atingir, a percentagem de acréscimo desse número de empresas no final do projeto, 

de acordo com o método de cálculo acima apresentado. 

 

 Ind.2 - Novos projetos de colaboração com empresas dinamizados pelo centro e 

interface tecnológico, iniciados ou concretizados durante o projeto (%) 

Este indicador é calculado tendo em conta o número de novos projetos de colaboração com 

empresas dinamizados pelo centro e interface tecnológico durante o projeto face ao número de 

projetos de colaboração com empresas dinamizados no ano anterior à data da candidatura. 

Neste indicador deverá ser considerado o número previsto de projetos de cooperação até ao 

final do projeto, incluindo os projetos submetidos a financiamento no âmbito dos FEEI ou a 

outros instrumentos europeus, bem como os projetos que, não sendo submetidos a 

financiamento, tenham ainda assim sido contratualizados entre empresas e a entidade 

beneficiária como resultado do projeto. 

A entidade beneficiária deverá definir em candidatura este referencial de partida, indicando o 

número de projetos de colaboração com empresas dinamizados no ano anterior à data da 

candidatura e indicar, na meta a atingir, a percentagem de acréscimo desse número no final do 

projeto, de acordo com o método de cálculo acima apresentado. 

A pontuação deste parâmetro corresponde à média aritmética das pontuações atribuídas a 

cada indicador aplicável de acordo com a natureza das ações englobadas e é aferida da 

seguinte forma: 

Ind. 1 Ind. 2 

Objetivo Pontuação Objetivo Pontuação 

Até 5% 1 Até 15% 1 

6% - 15% 3 16% - 30% 3 

> 15% 5 > 30% 5 

 

 


